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SECRETARIA DA SAÚDE
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO  DE  CONVÊNIOS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO 
PROCESSO Nº 16.740/2019
Data da assinatura– 03/06/2019
OBJETO – Termo de Convênio celebrado entre o Município   de  Sorocaba  e a Associação dos 
Pais e Amigos de Deficientes Auditivos de Sorocaba-APADAS, para execução de serviços de 
assistência médica ambulatorial especializada na área de deficiência auditiva,  a ser prestado 
a qualquer indivíduo usuário do SUS, residente e domiciliado na área da DRS – XVI – Sorocaba, 
de acordo com parâmetros de referência e  contra referência definidos pelo SUS.
PRAZO – 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura. 
VALOR ANUAL  : R$ 4.200.868,56 ( Quatro milhões, duzentos mil, oitocentos e sessenta e oito 
reais e cinquenta e seis centavos)
Valéria Alessandra Assaf de Arruda
Seção de Convênios

EXTRATO DE DECISÃO RECURSAL
SECRETARIA DA SAÚDE DE SOROCABA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038.805/2018
A Prefeitura de Sorocaba, através da Secretaria Municipal da Saúde, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que o recurso apresentado pela Associação 
Paulista de Gestão Pública – APGP, em face da decisão que aplicou penalidades de 
multa e suspensão temporária de licitar e contratar com o município por (02) dois 
anos decorrentes de inadimplemento contratual, referentes aos serviços contratados 
através dos Processos Administrativos nº 007.568/2017 e nº 007.569/2017, foi NEGA-
DO, sendo mantida a decisão proferida no Processo Administrativo nº 038.805/2018 
e publicada no Jornal do Município de Sorocaba de 23/05/2019, com errata publicada 
em 24/05/2019.
Sorocaba, 25 de Junho de 2019. 
Kely Cristiane Schettini - Secretária da Saúde
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Radares Móveis Não há
Radares Fixos 7.514
Agentes de Trânsito 7.352
TOTAL 14.866

VALOR A SER ARRECADADO (multas aplicadas aguardando pagamento)

R$ 4.010.952,45

RELATÓRIO MENSAL - LEI MUNICIPAL Nº 11.368/2016 - PERÍODO DE 01/05/2019 A 31/05/2019

NÚMERO TOTAL DE MULTAS APLICADAS

MONTANTE ARRECADADO

R$ 1.719.865,30

A Prefeitura de Sorocaba, através da Comissão Permanente de Licitações, informa aos in-
teressados na TOMADA DE PREÇOS 005/2019 - CPL 148/2019, DESTINADA À CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA NO ESTADIO WALTER RIBEIRO, que hou-
ve esclarecimento nº. 01. O mesmo encontra-se disponível na internet no site www.sorocaba.
sp.gov.br – Serviços – Acesso à Informação - Editais em Andamento e na Seção de Licitações. 
Sorocaba, 19 de junho de 2019. Comissão Permanente de Licitações.

TERMO PRORROGAÇÃO E SUPRESSÃO DE CONTRATO
Processo: CPL nº 1003/2017
Contrato: SIM nº 319/2018
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 187/2017
Objeto: Fornecimento de compressas, ataduras e algodão para atendimento as unidades da 
rede municipal de saúde.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Polar Fix Indústria e Comércio de Produtos Hospitalares Ltda
Assunto: Fica o contrato celebrado em 28/05/2018 prorrogado por 12 (doze) meses, a partir 
de 28/05/2019 a 27/05/2020, nos termos do artigo 57, inciso II e artigo 65, Inciso I, alínea “b” 
ambos da Lei 8.666/1993.
Fica também suprimido em aproximadamente 15,50% correspondente a R$ 38.732,00 do seu valor 
inicial, dentro dos limites permitidos pelo artigo 65, inciso I, alínea “b” e parágrafo 1º da lei 8.666/93.
Valor: R$ 211.424,00 (duzentos e onze quatrocentos e vinte e quatro reais)
Cíntia Aparecida Antunes Morgan
Seção de Apoio a Contratos de Materiais
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- Preço unitário: R$ 15,50 (quinze reais e cinquenta centavos).
- Quantidade: 100 (cem) latas.
EVELYN DE OLIVEIRA MORAES FELICIANO
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº 605/2018
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS nº 024/2018
OBJETO: SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DOS RESERVATÓRIOS E CAIXAS D’ÁGUA NOS 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: SANTECH DEDETIZADORA E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA
VALOR: R$ 386.689,24 (trezentos e oitenta e seis mil, seiscentos e oitenta e nove reais e vinte 
quatro centavos).
DOTAÇÃO: 100400.3.3.90.39.78.12.361.2001.2013 / 100400.3.3.90.39.78.12.365.2001.2012.
ANDRÉ MATHIAS MORAIS DA SILVA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Processo: CPL nº 491/2017
Modalidade: Pregão Presencial nº 077/2017
Contrato: SIM nº 347/2018
Objeto: Serviço de Controlador de Acesso Para atender a Universidade do Trabalhador Empre-
endedor e Negócios - UNITEN
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Valle Sim Serviços EIRELI - EPP
Assunto: Fica o contrato celebrado em 07/05/2018 prorrogado por 12 (doze) meses, a partir 
de 21/05/2019 até 20/05/2020, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Fica tam-
bém reajustado o valor do contrato em 4,66%, referente ao índice do período de março/2018 
a março/2019, conforme artigo 65, § 8º, da Lei 8.666/93.
Valor: R$ 78.076,32 (Setenta e Oito Mil, Setenta e Seis Reais e Trinta e Dois Centavos). 
Luciana Medeiros	
Seção de Apoio a Contratos de Serviços e Obras

A Prefeitura de Sorocaba, através da Comissão Permanente de Licitações, torna público aos 
licitantes da Concorrência 21/2018 - CPL 788/2018, construção de viaduto interligando a av. 
Edward Frufru M. Silva e av. Ulysses Guimarães sobre a av. Itavuvu (CAF), que a licitante IDEAL 
TERRAPLENAGEM LTDA., apresentou recurso em face do julgamento da habilitação. O mes-
mo encontra-se disponível no site https://api.sorocaba.sp.gov.br/pub-consulta/#/publicacoes. 
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para CONTRARRAZÕES. Sorocaba, 25 de junho de 
2019. Comissão Permanente de Licitações.

Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO nº 09/2019 - CPL nº 
021/2019, destinado a AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO DE AUTODESK AUTOCAD 2019, 
INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO E ATUALIZAÇÕES DO SOFTWARE, PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEHAB. 
ABERTURA DIA 11/07/2019 às 09:00 horas – nº da Licitação BB 772619. Informações 
pelo site www.licitacoes-e.com.br, pelo fone (015) 3238.2191 ou email: duvidaspre-
gao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 25 de junho de 2019 – RENAN D. VILAS BOAS - PRE-
GOEIRO.

        PUBLICAÇÃO DE ABERTURA – PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2019
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO PRESENCIAL nº 051/2019 – CPL nº 
359/2019, destinado a SERVIÇOS DE LAVAGEM DE CONJUNTOS HIDRORREPELENTE UTILIZA-
DO NAS ATIVIDADES DE DESINSETIZAÇÃO. A abertura será dia 12/07/2019 às 09:00 horas. 
Informações pelo site: https://api.sorocaba.sp.gov.br/pub-consulta - fone (15) 3238-2191 ou 
e-mail duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 25 de Junho de 2019 – Renan D. Vilas 
Boas – Pregoeiro.

Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2019 - CPL nº 
042/2019, destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INTÉR-
PRETES DE LIBRAS – LINGUAGEM DE SINAIS, PARA ATUAÇÃO NA CENTRAL DE INTERPRETAÇÃO 
DE LIBRAS. A abertura será no dia 12/07/2019 às 09:00 horas – Licitação no Banco do Brasil 
nº. 772680. Informações pelo site www.licitacoes-e.com.br ou http://api.sorocaba.sp.gov.br / 
pub-consulta / Pregão Eletrônico ou e-mail duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 25 
de junho de 2019. – RENATA DE MORAES SOUZA – Pregoeira.

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2019
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO nº. 081/2019 - CPL  nº. 
313/2019, destinado à LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA GABINETE DO PODER EXECUTIVO. A 
abertura será dia 10/07/2019 às 09:00 horas. Informações pelo site www.licitacoes-e.com.
br – nº da licitação no Branco do Brasil: 772685, pelo fone (15) 3238-2399 ou e-mail duvi-
daspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 25 de Junho de 2019. JÉSSICA CAROLINE ALVES 
PENA – Pregoeira.

Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 252/2018 CPL Nº 
944/2018 destinado ao FORNECIMENTO DE CURATIVOS DIVERSOS PARA A SAÚDE PÚBLICA 
MUNICIPAL – REABERTURA DOS LOTES 02 E 03 - Reabertura dia 12/07/2019 às 14:15 horas.– 
Licitação no Banco do Brasil nº. 772673. Informações pelo site www.licitacoes-e.com.br ou 
http://api.sorocaba.sp.gov.br /pub-consulta / Pregão Eletrônico - fone (15) 3238-2191 ou e-
-mail duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 25 de Junho de 2019 – Renan D. Vilas 
Boas – Pregoeiro.

TERMO PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
Processo: CPL nº 941/2017
Contrato: SIM nº 186/2018
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 163/2017
Objeto: Fornecimento de seringas de insulina.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Becton Dickinson Indústrias Cirúrgicas Ltda.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 18/05/2018 prorrogado por 12 (doze) meses, 
a partir de 18/05/2019 a 17/05/2020, nos termos do artigo 57, inciso III, § 1º da Lei 
8.666/93. 
Valor: R$ 1.483.200,00 (um milhão quatrocentos e oitenta e três mil e duzentos reais)
Cíntia Aparecida Antunes Morgan
Seção de Apoio a Contratos de Materiais

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL nº. 550/2018
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 149/2018
CARTA CONTRATO nº. 426/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA CIDA-
DE DE SOROCABA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: LAYANE & JOANNY COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
  VALOR: R$ 5.806,50 (Cinco Mil, Oitocentos e Seis Reais e Cinquenta Centavos)
EVELYN DE OLIVEIRA MORAES FELICIANO
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 107/2019
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 028/2019
OBJETO: COMPROMISSO DE FORNECIMENTO DE DIETAS E SUPLEMENTOS PARA ATENDIMEN-
TO DA REDE MUNICIPAL – ITEM 07.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: BCR COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E HOSPITALARES LTDA
Item 07: SUPLEMENTO DE FIBRAS - PO
- Marca: ENTERFIBER
- Preço unitário: R$ 48,75 (quarenta e oito reais e setenta e cinco centavos).
- Quantidade: 72 (setenta e duas) latas.
ÉVELYN DE OLIVEIRA MORAES FELICIANO
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL nº. 889/2018
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 237/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: SISPACK MEDICAL LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE INSUMOS LABORATORIAIS PARA LABORATÓRIO MUNICIPAL E 
TESTES PARA AUTOCLAVE PARA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE – LOTE 07 E 08.
VALOR: R$ 26.796,00 (vinte e seis mil, setecentos e noventa e seis reais).
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.30.09.10.305.1001.2228.
EVELYN DE OLIVEIRA MORAES FELICIANO
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 944/2018
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 252/2018
OBJETO: FORNECIMENTO DE CURATIVOS DIVERSOS PARA ATENDIMENTO À SAÚDE PÚBLICA 
MUNICIPAL – LOTES 06 E 07.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CHOLMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
VALOR: R$ 322.500,00 (trezentos e vinte e dois mil e quinhentos reais).
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.30.36.10.301.1001.2234.
ÉVELYN DE OLIVEIRA MORAES FELICIANO
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL nº. 897/2018
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 241/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: BCR COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E HOSPITALARES LTDA
OBJETO:	 COMPROMISSO DE FORNECIMENTO DE DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES 
PARA ATENDIMENTO A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E MANDADOS JUDICIAIS – ITEM 06.
 Item 06: MODULO DE OLIGOSSACARIDEOS
- Marca: CARBOCH
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SECRETARIA DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E PATRIMONIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELA SECRETARIA DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E PATRIMONIAIS
1 – PROCESSO Nº 36.408/2018.
Interessado – Valter Gomes da Silva.
Assunto – Ressarcimento.
Despacho – INDEFERIDO.             
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na Resolução n.º 02/2002 do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo e em conformidade com solicitação da FUNSERV - Fundação da Seguridade Social 
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba - informamos que, de acordo com os artigos 
133 e 143 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1991, ELISETE ANTUNES DA SILVA, Oficial de 
Administração I, AD 10, Ref. 9, tem direito aos benefícios de sexta-parte desde junho/2006 e 
ao adicional de tempo de serviço de 33% (trinta e três por cento) adquirido em junho/2019, 
tudo conforme consta dos registros funcionais da funcionária, arquivados na Seção de Recur-
sos Humanos da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA.
Sorocaba, 17 de junho de 2019.
FERNANDO ALVES LISBOA DINI
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1743, DE 18 DE JUNHO DE 2019.
Dispõe sobre a concessão de Comenda “Alexandre Vannucchi Leme” de Direitos Humanos e 
Defesa da Liberdade e da Democracia ao Ilustríssimo Senhor “CARLOS MUNETACHI HAYASHI-
DA”.
PDL nº 44/2019, DO EDIL JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, decreta:
Art. 1º  Fica concedida a Comenda “Alexandre Vannucchi Leme” de Direitos Humanos e Defesa 
da Liberdade e da Democracia ao Ilustríssimo Senhor “Carlos Munetachi Hayashida”, pelos 
relevantes serviços prestados à Sorocaba, com um grande legado de exemplos de ética, cida-
dania, idealismo e coragem.
Art. 2º  As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 18 de junho de 2019.
FERNANDO ALVES LISBOA DINI
Presidente
Publicado na Secretaria de Gestão Administrativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data 
supra.-
ALBERTO FERREIRA DA COSTA
Secretário de Gestão Administrativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº  1744, DE 18  DE JUNHO DE 2019.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Emérito ao Ilustríssimo Senhor “Alessandro 
Molina”.
PDL Nº  47/2019, DO EDIL  FERNANDO ALVES LISBOA DINI
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, decreta:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Emérito ao Ilustríssimo Senhor “Alessandro Moli-
na”, pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba.
Art. 2º  As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 18 de junho  de 2019.
FERNANDO ALVES LISBOA DINI
Presidente
Publicado na Secretaria de Gestão Administrativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data 
supra.-
ALBERTO FERREIRA DA COSTA
Secretário de Gestão Administrativa

VEREADORES
ALUGUEL DE 

MÁQUINA 
REPROGRÁFICA

COMBUSTÍVEL MATERIAL DE 
ESCRITÓRIO POSTAGEM TOTAL REEMBOLSO

ANSELMO ROLIM NETO 207,45                 446,39                 103,55                 -                       757,39                 -                       
ANTÔNIO CARLOS SILVANO JUNIOR 233,88                 -                       225,56                 531,08                 990,52                 -                       
CINTIA DE ALMEIDA -                       110,87                 86,75                   -                       197,62                 -                       
FAUSTO SALVADOR PERES 158,64                 123,68                 487,78                 -                       770,10                 -                       
FERNANDA SCHLIC GARCIA 143,32                 134,53                 118,60                 -                       396,45                 -                       
FERNANDO ALVES LISBOA DINI 177,99                 230,25                 174,46                 1,95                     584,65                 -                       
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA 152,16                 219,87                 45,89                   -                       417,92                 -                       
HÉLIO MAURO SILVA BRASILEIRO -                       -                       -                       -                       -                       -                       
HUDSON PESSINI 128,75                 -                       28,60                   -                       157,35                 162,88                 
IARA BERNARDI 232,49                 901,85                 106,14                 -                       1.240,48              337,21                 
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO 179,93                 559,09                 201,22                 324,10                 1.264,34              -                       
JOÃO DONIZETI SILVESTRE 322,63                 787,74                 213,50                 25,75                   1.349,62              -                       
JOSÉ APOLO DA SILVA 137,12                 396,13                 13,92                   -                       547,17                 -                       
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 161,24                 660,57                 127,74                 35,75                   985,30                 -                       
LUÍS SANTOS PEREIRA FILHO 158,06                 400,93                 106,59                 -                       665,58                 -                       
PÉRICLES REGIS MENDONÇA DE LIMA 216,46                 473,00                 71,11                   -                       760,57                 -                       
RAFAEL DOMINGOS MILITÃO 208,00                 -                       87,72                   42,60                   338,32                 -                       
RENAN DOS SANTOS 144,88                 135,51                 50,19                   -                       330,58                 -                       
RODRIGO MAGANHATO 196,79                 125,41                 211,45                 34,61                   568,26                 -                       
VITOR ALEXANDRE RODRIGUES 166,58                 223,63                 -                       -                       390,21                 -                       
WANDERLEY DIOGO DE MELO 148,20                 673,49                 53,79                   320,92                 1.196,40              -                       

TOTAL 3.474,57              6.602,94              2.514,56              1.316,76              13.908,83            500,09                 

Despesas dos Gabinetes dos Senhores Vereadores
RESOLUÇÃO Nº 447, DE 18 DE MAIO DE 2017.

MAIO DE 2019

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba comunica que se acha publicado no 
Sistema Eletrônico do Banco do Brasil, a Abertura do Pregão Eletrônico nº 14/2019 - Processo 
nº 10.057/2018, destinado à aquisição de materiais e equipamentos para telemetria, pelo tipo 
menor preço. SESSÃO PÚBLICA dia 15/07/2019, às 09:00 horas. Informações pelo site www.
licitacoes-e.com.br, pelo telefone: (15) 3224-5825 ou pessoalmente na Av. Pereira da Silva, 
1.285, no Setor de Licitação e Contratos. Sorocaba, 25 de junho de 2019. – Ronald Pereira da 
Silva – Diretor Geral.

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba comunica que se acha publicado no Siste-
ma Eletrônico do Banco do Brasil, o Pregão Eletrônico nº 15/2019 - Processo nº 3.901/2019, 
destinado ao fornecimento de emulsão asfáltica catiônica RL-1C e RM-1C, pelo tipo menor 
preço. SESSÃO PÚBLICA dia 15/07/2019, às 09:00 horas. Informações pelo site www.licitacoes-
-e.com.br, pelo telefone: (15) 3224-5825 ou pessoalmente na Av. Pereira da Silva, 1.285, no 
Setor de Licitação e Contratos. Sorocaba, 25 de junho de 2019 – Ronald Pereira da Silva – Di-
retor Geral.

DECRETO LEGISLATIVO Nº  1745, DE 18  DE JUNHO DE 2019.
Dispõe sobre a Concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor “José Re-
nato de Proença”.
PDL Nº  50/2019, DO EDIL  FERNANDO ALVES LISBOA DINI
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, decreta:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor “José Renato de 
Proença”, pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba.
Art. 2º  As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 18 de junho  de 2019.
FERNANDO ALVES LISBOA DINI
Presidente
Publicado na Secretaria de Gestão Administrativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data 
supra.-
ALBERTO FERREIRA DA COSTA
Secretário de Gestão Administrativa
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(Processo nº 3.636/1989)
DECRETO Nº 24.932, DE 24 DE JUNHO DE 2 019.

(Dispõe sobre revogação dos decretos nº 11.713, de 3 de agosto de 1999 e nº 12.007, de 20 
de março de 2000, que dispõem sobre permissão de uso a título precário de bem público mu-
nicipal e dá outras providências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
DECRETA:
Art. 1º  Ficam expressamente revogados os decretos nº 11.713, de 3 de agosto de 1999 e nº 
12.007, de 20 de março de 2000, que dispõem sobre permissão de uso a título precário de 
bem público municipal à IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR, conforme consta do Pro-
cesso Administrativo nº 3.636/1989.
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de junho de 2 019, 364º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
ANTONIO VALDIR GONÇALVES FILHO
Secretário da Segurança e Defesa Civil
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.155/2018)
DECRETO Nº 24.933, DE 24 DE JUNHO DE 2 019.

(Aprova o Regimento Interno da Comissão de Ética da Administração Municipal e dá outras 
providências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e, em especial, pelo Decreto nº 21.776, de 13 de 
maio de 2015, que institui o Código de Ética da Administração Municipal,
DECRETA:
Art. 1º  Fica aprovado o Regimento Interno da Comissão de Ética da Administração Municipal, 
nos termos do Anexo Único deste Decreto, que dele passa a fazer parte integrante.
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de junho de 2 019, 364º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
ANEXO ÚNICO
REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO DE ÉTICA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 1º  Compete à Comissão de Ética da Prefeitura de Sorocaba, criada pelo Decreto Municipal 
nº 21.776, de 13 de maio de 2015 e nomeada pelo Decreto nº 23.543, de 8 de março de 2018:
I - mediante provocação, ou de ofício, fixar interpretação das normas e preceitos jurídicos cujo 
conteúdo se refira à moral subjetiva e à probidade da Administração Pública, sugerindo ao 
Prefeito propostas de Projeto de Lei ou de Decreto, se o caso, visando o aperfeiçoamento da 
Legislação Municipal;
II - responder a consultas do Prefeito, do Corregedor-Geral do Município, dos Secretários ou 
dos dirigentes de órgãos da Administração Indireta, sobre a adequação ética da prática de 
determinada conduta;

III - intervir, de forma incidental, na sindicância, no procedimento administrativo disciplinar 
e em outros procedimentos que envolvam a responsabilização em razão da violação deste 
Código ou do Estatuto dos Servidores Públicos de Sorocaba;
IV – realizar audiências públicas pelas quais será franqueada a quaisquer pessoas a manifesta-
ção de opiniões para contribuir com a elaboração e aperfeiçoamento das diretrizes éticas do 
Município;
V – comunicar à Procuradoria-Geral do Município, encaminhando-lhe cópia dos documentos 
de que disponha, acerca da prática de ato de improbidade administrativa, detectado durante 
a análise de condutas submetidas ao seu crivo.
DA COMPOSIÇÃO
Art. 2º  A Comissão de Ética será constituída por três membros nomeados pelo Prefeito, esco-
lhidos dentre os servidores públicos estáveis e com reputação ilibada.
Parágrafo único. A participação na Comissão é considerada função de relevante interesse pú-
blico, não passível de remuneração.
Art. 3º  Por votação dos membros da Comissão de Ética, um dos integrantes será escolhido 
como Presidente, sendo substituído por membro mais antigo, ou sucessivamente, por aquele 
que contar com maior tempo de serviço à Administração Municipal em caso de impedimento 
ou vacância. 
Art. 4º  A Comissão contará com uma Secretaria-Executiva, que terá como finalidade contribuir 
para a elaboração e o cumprimento do plano de trabalho da gestão da ética e prover apoio 
técnico e material necessário ao cumprimento das atribuições.
§ 1º O encargo de Secretário-Executivo recairá em detentor de cargo efetivo na Administração 
Pública, designado por Decreto do Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Fica vedado ao Secretário-Executivo ser membro da Comissão de Ética.
§ 3º A Comissão de Ética poderá designar representantes locais que auxiliarão nos trabalhos 
de educação e de comunicação.
DO FUNCIONAMENTO
Art. 5º  As deliberações da Comissão serão tomadas por maioria de votos de seus membros.
Art. 6º  A Comissão se reunirá ordinariamente uma vez por mês e, em caráter extraordinário, 
por iniciativa do Presidente, dos seus membros ou do Secretário-Executivo, cabendo ao solici-
tante indicar, previamente, os motivos da convocação extraordinária. 
Art. 7º  A pauta das reuniões da Comissão será composta a partir de sugestões de quaisquer de 
seus membros ou do Secretário-Executivo, admitindo-se, no início de cada sessão, a inclusão 
de novos assuntos, mediante deliberação.
Art. 8º  Os trabalhos da Comissão serão desenvolvidos em observância aos seguintes princípios:
I - preservação da honra e da imagem da pessoa investigada;
II - proteção dos documentos e informações; e
III - atuação com independência e imparcialidade.
DAS ATRIBUIÇÕES 
Art. 9º  Aos membros da Comissão compete:
I – ao Presidente:
a) convocar e presidir as reuniões da Comissão;
b) representar a Comissão;
c) tomar os votos, proferindo voto de qualidade em caso de empate e proclamar os resultados;
d) designar relator para os processos;
e) orientar os trabalhos da Comissão, ordenar os debates e concluir as deliberações;
f) delegar aos demais integrantes e ao Secretário-Executivo da Comissão competências para 
tarefas específicas.
II – aos demais membros:
a) examinar as tarefas que lhes forem submetidas, emitindo parecer conclusivo e fundamen-
tado;
b) solicitar informações a respeito de matérias sob exame da Comissão;
c) representar a Comissão, por delegação de seu Presidente;
d) pedir vista de matéria em deliberação;
e) comunicar ao Presidente, antecipadamente e por escrito, eventuais ausências ou afasta-
mentos; e
f) elaborar relatórios.
DA AUDIÊNCIA PÚBLICA
Art. 10.  Será realizada ao menos uma audiência pública ao ano para a oitiva e deliberação de 
assuntos éticos da Administração Pública Municipal.
Art. 11.  A data da audiência pública será definida pelos membros da Comissão de Ética na 
primeira reunião de cada ano, devendo ser precedida de ampla divulgação na mídia impressa 
e radiofônica com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com a publicação dos seguintes 
dados:
I – data, horário e local da audiência;
II – meios para a população encaminhar previamente à Comissão sugestões de temas referen-
tes a condutas éticas e moral os quais serão discutidos em audiência.
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Parágrafo único. O prazo para encaminhamento das sugestões mencionadas no inciso II se 
encerrará 10 (dez) dias antes da data designada para a realização da audiência.
Art. 12.  A audiência pública será iniciada pelo Presidente da Comissão, passando a palavra, na 
sequência, para as autoridades presentes, as quais disporão de 3 (três) minutos para eventuais 
pronunciamentos.
Art. 13.  Os interessados em se manifestar durante a audiência pública deverão se inscrever 
junto à Comissão, no prazo de 30 (trinta) minutos antes do início dos trabalhos e disporão de 
10 (dez) minutos, prorrogáveis a juízo da Comissão, não podendo ser aparteado.
Art. 14.  Da reunião de audiência pública lavrar-se-á Ata, arquivando-se, no âmbito da Comis-
são, os pronunciamentos escritos e documentos que os acompanharem.
Parágrafo único. Será admitido, a qualquer tempo, o traslado de peças ou fornecimento de 
cópias aos interessados.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15.  Caberá à Comissão dirimir as dúvidas e resolver os casos omissos decorrentes da 
aplicação deste Regimento Interno.
Art. 16.  Este Regimento Interno entra em vigor na data da publicação do seu Decreto de 
aprovação.

(Processo nº 4.308/2012)
LEI Nº 12.029, DE 24 DE JUNHO DE 2 019.

(Dispõe sobre revogação da Lei nº 3.810, de 4 de dezembro de 1991, que concedeu direito 
real de uso de bem imóvel público à Sociedade Amigos de Bairro do Jardim Josane e dá outras 
providências).
Projeto de Lei nº 144/2019 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica expressamente revogada a Lei nº 3.810, de 4 de dezembro de 1991, que dispõe 
sobre desafetação de bem imóvel de uso comum, concede direito real de uso à Sociedade 
Amigos de Bairro do Jardim Josane e dá outras providências. 

Art. 2º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da dotação 
orçamentária própria.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de junho de 2 019, 364º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
ANTONIO VALDIR GONÇALVES FILHO
Secretário da Segurança e Defesa Civil
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
JUSTIFICATIVA:
SAJ-DCDAO-PL-EX- 88/2019 
Processo nº 4.308/2012
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e Nobres Pares, 
o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre a revogação da Lei nº 3810, de 4 de dezembro de 
1991, que concedeu direito real de uso de bem imóvel público à Sociedade Amigos de Bairro 
do Jardim Josane e dá outras providências.
Inicialmente cumpre informar que este Projeto de Lei é consequência da violação, por parte 
da Sociedade, ao art. 4º da Lei nº 3.810, de 4 de dezembro de 1991, que concede Direito Real 
de Uso à mesma, o qual diz respeito ao seguinte:
“Art. 4º  A presente concessão poderá ser rescindida a qualquer tempo se a concessionária 
alterar a destinação do imóvel, abandonar seu uso, descumprir quaisquer das condições do 
artigo anterior ou se a concedente necessitar do imóvel para implantação de vias públicas ou 
para a implantação de equipamentos de uso público.”
Haja vista inúmeras fiscalizações e notificações, ao longo do Processo Administrativo nº 
4.308/2012, que remetem a situação precária do local que demonstra descumprimento das 
condições impostas pela referida Lei.
Diante do exposto, estando dessa forma justificada a presente proposição, aguardo sua trans-
formação em Lei, solicitando ainda que sua apreciação se dê em REGIME DE URGÊNCIA, na 
forma disposta na Lei Orgânica do Município.
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